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Acórdão 

Vistos etc., acorda a Corte Superior do
Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais,
incorporando neste o relatório de fls., na con-
formidade da ata dos julgamentos e das notas
taquigráficas, à unanimidade de votos, EM DAR
PELA INCONSTITUCIONALIDADE. 

Belo Horizonte, 23 de maio de 2007. -
Reynaldo Ximenes Carneiro - Relator. 

Notas taquigráficas 

O Sr. Des. Reynaldo Ximenes Carneiro -
Trata-se de incidente de inconstitucionalidade
suscitado pela d. Relatora de reexame
necessário e apelação cível em face de sen-
tença proferida em mandado de segurança
impetrado por Isabela Filardi Paim para ver
obedecida a lista de classificação para o cargo
de fonoaudiólogo; a candidata argüiu a inconsti-
tucionalidade da reserva de cotas determinada
no edital de concurso - Edital 01/2004 - para o
provimento dos cargos efetivos dos serviços da
Famuc, que estipulou, no item 3.4, a reserva de
12% das vagas aos candidatos negros, segun-
do a Lei Municipal nº 3.829/2004, juntada à f.
46/47. A d. Relatora, no voto condutor, invocou
o art. 97 da Constituição Federal, para que a
questão relacionada com a inconstitucionali-

dade da norma fosse submetida ao Órgão
Especial e o fez acompanhada pelos demais
membros - f. 224/232-TJ. 

O parecer da d. Procuradoria-Geral de
Justiça é no sentido da declaração da inconsti-
tucionalidade da Lei Municipal do Município de
Contagem de nº 3.829/2004 - f. 242/252-TJ. 

O art. 1º da Lei Municipal de Contagem
nº 3.829/2004 dispõe: 

Art. 1º - Ficam reservadas aos negros 12%
(doze por cento) das vagas oferecidas nos
concursos públicos efetuados pelo Poder
Público Municipal para provimento de cargos
efetivos (f. 46/47). 

Em razão do comando da lei, o Edital nº
01/2004, de concurso público de provas para
provimento de cargos vagos nas classes do
Quadro Permanente dos Serviços da FAMUC,
no item 3.4, dispôs que haveria a reserva de
12% (doze por cento) das vagas aos negros,
em respeito ao que contém na Lei Municipal de
nº 3.829, de 7 de junho de 2004 - f. 23/28. 

Entre os princípios fundamentais conti-
dos na norma constitucional, sobreleva o da
promoção do bem comum, sem preconceitos
de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer
outras formas de discriminação, segundo se colhe
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do art. 3º, IV; e, no art. 5º, o princípio foi inseri-
do, corporificando-se a igualdade de todos pe-
rante a lei, dentre os direitos e garantias funda-
mentais. 

Os princípios estão imanentes nos dis-
positivos constitucionais e não podem ser
desconsiderados, quando se faz a sua interpre-
tação. Logo, a igualdade de todos perante a lei
e a proibição do preconceito são a pedra angu-
lar do arcabouço constitucional. 

Não se desconhece que o art. 37, VIII, da
Constituição manda reservar percentual de car-
gos e empregos públicos para pessoas porta-
doras de deficiência, definindo os critérios de
sua admissão, mas tal disposição não afasta os
princípios nem quebra a harmonia da
Constituição. 

É que se trata de dispositivo que faz con-
sideração a pessoas que são desiguais na sua
constituição física a justificar um tratamento
desigual, que, ao contrário de afrontar o princí-
pio da igualdade, lhe dá a verdadeira e indis-
pensável materialização. 

A inovação na norma municipal torna
desiguais os iguais e desrespeita e afronta os
princípios que emanam da Constituição de
1988. Do exposto, declaro inconstitucional o art.
1º da Lei Municipal de Contagem nº 3.829/04. 

Custas, a final. 

Votaram de acordo com o Relator os
Desembargadores Almeida Melo, José
Antonino Baía Borges, José Francisco Bueno,
Célio César Paduani, Kildare Carvalho, Jarbas
Ladeira, Alvim Soares, Duarte de Paula, Alvimar
de Ávila, Francisco Figueiredo, Edelberto
Santiago, Antônio Hélio Silva, Cláudio Costa,
Isalino Lisbôa, Sérgio Resende, Schalcher
Ventura, Herculano Rodrigues, Carreira
Machado, Márcia Milanez, Jane Silva,
Fernando Bráulio e Edivaldo George dos
Santos. 

Súmula - DERAM PELA INCONSTITU-
CIONALIDADE. 

-:::-

MANDADO DE SEGURANÇA - SERVIDOR DESIGNADO - TÍTULO PRECÁRIO - ESTABILIDADE
- DIREITO LÍQUIDO E CERTO - INEXISTÊNCIA - DENEGAÇÃO DA ORDEM

Ementa: Mandado de segurança. Constitucional. Administrativo. Designados. Precariedade.
Estabilidade anômala. Inexistência. Direito líquido e certo. Ausência. 

- Não são destinatários das garantias previstas nos arts. 105 e 106 do ADCT da Constituição
Estadual, com a redação dada pela Emenda Constitucional 49/2001, os designados a título
precário após 1º de agosto de 1990, ademais de não se lhes aplicar o disposto no art. 108 do
mesmo dispositivo.

- O servidor designado para o exercício de função pública pode ser dispensado ad nutum, em
análise de oportunidade e conveniência pela Administração, não sendo titular de direito líqui-
do e certo a permanecer no cargo. 

Ordem denegada. 

MANDADO DE SEGURANÇA N° 1.0000.06.444658-6/000 - Comarca de Conselheiro Lafaiete
- Impetrante: Carlos Alberto Barbosa - Autoridade coatora: Presidente do Tribunal de Justiça de Minas
Gerais - Relator: Des. CLÁUDIO COSTA
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